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DECISÃO

Trata-se de novo pedido de reconsideração da decisão que indeferiu a 
pretensão sumária (e-STJ fls. 121/123). 

Ocorre que, em consulta à pagina eletrônica deste Sodalício verifica-se 
que, em momento anterior, perante esta Corte, foi protocolada a petição n. 143276/2020, 
em favor do mesmo paciente, requerendo a reconsideração do mencionado decisum e sob 
os mesmos argumentos aqui levantados. 

Constata-se, portanto, que a presente pretensão se constitui em mera 
reiteração do pedido formulado na referida petição, fato que se consubstancia em óbice 
ao seu conhecimento.

Diante do exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, 'a', do RISTJ, não 
se conhece do presente pedido de reconsideração.

Publique-se e intimem-se. 
 

  

Brasília, 02 de abril de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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